
Tribunal de Justiça de Pernambuco

Poder Judiciário

Seção B da 30ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE

- PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810296

Processo nº 0027996-09.2018.8.17.2001

AUTOR: LUCAS ROBERTO DA SILVA

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

 

DESPACHO

 

Tendo em vista o teor da declaração e em obediência art. 98 e seguintes do Código de Processo Civil
vigente, defiro a gratuidade da justiça.

Cite (m)-se o(s) demandado(s) na forma requerida, para no prazo legal, querendo, sob pena de
revelia, contestar(em) a postulação e indicar(em) as provas que pretende(m) produzir.

Da análise dos autos, verifico, que, para ultimação processual, necessita o feito de realização de
perícia médica, a fim de que seja graduada a incapacidade ou debilidade permanente do autor, com arrimo
nos artigos 6.194/74 C/C anexo da Lei 11.945/09.

Considerando a informação prestada pela Coordenadoria Geral do Sistema de Resolução Consensual
e Arbitral de Conflitos (CGSRCAC), mediante o Ofício 005/2015- TJPE/CGSRCAC, de que a Seguradora
Líder compromete-se a custear as despesas referentes aos trabalhos realizados pelos peritos nomeados pelos
Magistrados nos processos do Consórcio do Seguro DPVAT, hei por bem nomear como perito(a) deste
juízo, o Dra. MARCELA MENDONÇA SILVA, CRM – 15.591, médico(a) especialista em medicina

.do trabalho e clínica médica, assim como fixo os honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais)

Desta feita, intime-se o(a) Dr.(a) Perito(a), através de intimação eletrônica já que possui da
Certificação Digital ou em última hipótese, na Rua Simão Mendes, nº92/401, Jaqueira, Recife/PE,

, para comparecer em juízo, noCEP 52050-110, Telefone: 81 999940135, 81 988122520 ou 81 32684030
prazo de 05 (cinco) dias e tomar o compromisso de estilo, lavrando-se termo, bem como designando data e
hora para a respectiva perícia.

Determino o prazo de 30 (trinta) dias, após a assinatura do compromisso, para entrega do laudo
pericial.
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Após a realização da perícia, determino, no mesmo ato da citação, a intimação da Seguradora
 para custear a despesas referente ao trabalho realizado pelo perito, informando que o valor deverá serLíder

depositado, no prazo de 15 (quinze) dias.

Demais intimações necessárias. Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 18 de junho de 2018.

Eduardo Guilliod Maranhão

Juiz de Direito

 

com
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 30ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0027996-09.2018.8.17.2001

AUTOR: LUCAS ROBERTO DA SILVA

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 30ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

 do inteiro teor do Despacho de IDintimada(s)  , conforme segue transcrito abaixo:32476781

"DESPACHO Tendo em vista o teor da declaração e em obediência art. 98 e seguintes do Código de Processo Civil

vigente, defiro a gratuidade da justiça. Cite (m)-se o(s) demandado(s) na forma requerida, para no prazo legal,

querendo, sob pena de revelia, contestar(em) a postulação e indicar(em) as provas que pretende(m) produzir. Da

análise dos autos, verifico, que, para ultimação processual, necessita o feito de realização de perícia médica, a fim de

que seja graduada a incapacidade ou debilidade permanente do autor, com arrimo nos artigos 6.194/74 C/C anexo da

Lei 11.945/09. Considerando a informação prestada pela Coordenadoria Geral do Sistema de Resolução Consensual

e Arbitral de Conflitos (CGSRCAC), mediante o Ofício 005/2015- TJPE/CGSRCAC, de que a Seguradora Líder

compromete-se a custear as despesas referentes aos trabalhos realizados pelos peritos nomeados pelos Magistrados

nos processos do Consórcio do Seguro DPVAT, hei por bem nomear como perito(a) deste juízo, o Dra. MARCELA

MENDONÇA SILVA, CRM – 15.591, médico(a) especialista em medicina do trabalho e clínica médica, assim como

fixo os honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais). Desta feita, intime-se o(a) Dr.(a) Perito(a), através de

intimação eletrônica já que possui da Certificação Digital ou em última hipótese, na Rua Simão Mendes, nº92/401,

Jaqueira, Recife/PE, CEP 52050-110, Telefone: 81 999940135, 81 988122520 ou 81 32684030, para comparecer em

juízo, no prazo de 05 (cinco) dias e tomar o compromisso de estilo, lavrando-se termo, bem como designando data e

hora para a respectiva perícia. Determino o prazo de 30 (trinta) dias, após a assinatura do compromisso, para entrega

do laudo pericial. Após a realização da perícia, determino, no mesmo ato da citação, a intimação da Seguradora Líder

para custear a despesas referente ao trabalho realizado pelo perito, informando que o valor deverá ser depositado,

no prazo de 15 (quinze) dias. Demais intimações necessárias. Publique-se. Cumpra-se. Recife, 18 de junho de 2018.

Eduardo Guilliod Maranhão Juiz de Direito"

RECIFE, 20 de junho de 2018.

LUCIANA TEIXEIRA DE MAGALHAES

Diretoria Cível do 1º Grau
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 30ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0027996-09.2018.8.17.2001

AUTOR: LUCAS ROBERTO DA SILVA

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

RECIFE, 20 de junho de 2018.

 CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Destinatário(s):

Nome: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

Endereço: AV GOVERNADOR AGAMENON MAGALHÃES,Nº3855-, BOA VISTA, RECIFE - PE - CEP: 50070-160

Através da presente, fica V. Sa.  para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita CITADO(A)

perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como  para oferecer contestação,INTIMADO(A)

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

 O prazo para responder a ação, querendo, é de , contados da juntada do Aviso dePrazo: 15 (quinze) dias

Recebimento (AR) aos autos.

 Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatosAdvertência:

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g

2 – No campo “Número do Documento”, digite: 18061322533796400000031919529

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro

prévio, a parte/advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico: 

https: / /p je. t jpe. jus.br/1g/Consul taPubl ica/ l is tView.seam

Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de

Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte

endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 

Eu, LUCIANA TEIXEIRA DE MAGALHÃES, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

LUCIANA TEIXEIRA DE MAGALHÃES

Diretoria Cível do 1º Grau

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara
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A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

], utilizando o número do documento (código dehttps://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

barras) abaixo identificado.
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Exmo(A). Sr(a) Dr(a) Juiz(a)  da  30ª Vara Civel “B” de Recife-PE  

 

KEIJO - LOGISTICA INTEGRADA LTDA 

 MARCELA  MENDONÇA  SILVA, nomeada para atuar como perita médica no processo acima  
citado,confirmo a aceitação.

Nesta oportunidade,solicito a intimação das partes para que compareçam no dia 02/08/2018, às
07:00h, no CEDIP ( Centro diagnóstico de Pernambuco), localizado à rua Felício Barros de
Medeiros, 4260, Piedade, Jaboatão dos Guararapes ( ponto de referência: na curva do “S”, em
frente ao lava jato Brasão), a fim de que seja realizado o exame médico pericial, por ordem de
chegada.

 

È o que requer,

Pede deferimento,

Recife, 09 de julho de 2018

 

 

Marcela Mendonça Silva

Perita do juízo

CRM/PE:15.591

Contato: (81)988122520/ 34688336/ 34684242

marcela.periciasmedicas@gmail.com

marcelams2@hotmail.com
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 30ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0027996-09.2018.8.17.2001

AUTOR: LUCAS ROBERTO DA SILVA

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins de direito, que anexei nos autos AR referente a citaçao intimaçao de MAPFRE

. O certificado é verdade. Dou fé. VERA CRUZ SEGURADORA S/A

RECIFE, 7 de agosto de 2018.

ROBERTA CORTEZ DE CARVALHO

Diretoria Cível do 1º Grau
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da Seção B da 30ª Vara Cível B de Recife/PE 

 

 

 Marcela Mendonça Silva, nomeada para atuar como perita médica,no processo acima citado,
vem respeitosamente, perante  Vossa Excelência,dar ciência do não comparecimento do(a) 
periciando(a) à perícia médica agendada para o dia 02/08/18.

Atenciosamente,

Marcela Mendonça Silva

Perita do juízo

CRM: 15.591

marcelams2@hotmail.com
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Tribunal de Justiça de Pernambuco

Poder Judiciário

Seção B da 30ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE

- PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810296

Processo nº 0027996-09.2018.8.17.2001

AUTOR: LUCAS ROBERTO DA SILVA

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

 

DESPACHO

 

Muito embora a Perita judicial tenha informado a data do exame, verifico que as partes não foram dessa
data intimadas.

Assim, determino que a Perita Judicial seja intimada a designar nova data para o exame e, ato contínuo,
providencie-se a intimação das partes dessa data, para fins de comparecimento.

 

RECIFE, 21 de setembro de 2018

Eduardo Guilliod Maranhão

Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, 

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 30ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0027996-09.2018.8.17.2001

AUTOR: LUCAS ROBERTO DA SILVA

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins de direito, que habilitei a Perita Judicial, Dra. MARCELA MENDONÇA SILVA, 

nos presentes autos. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 15 de outubro de 2018.

ALUSKA SUYANNE MARQUES DA SILVA

Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 30ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0027996-09.2018.8.17.2001

AUTOR: LUCAS ROBERTO DA SILVA

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - PERITO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 30ª Vara Cível da Capital, fica V. Sa. intimada do

inteiro teor do Despacho de ID 35828117, conforme segue transcrito abaixo:

" Muito embora a Perita judicial tenha informado a data do exame, verifico que as partes não foram dessa data

intimadas. Assim,  e, atodetermino que a Perita Judicial seja intimada a designar nova data para o exame

contínuo, providencie-se a intimação das partes dessa data, para fins de comparecimento. RECIFE, 21 de setembro

de 2018 Eduardo Guilliod Maranhão Juiz de Direito"

RECIFE, 15 de outubro de 2018.

ALUSKA SUYANNE MARQUES DA SILVA

Diretoria Cível do 1º Grau
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Exmo(A). Sr(a) Dr(a) Juiz(a)  da  30ª Vara Civel “B” de Recife-PE  

 

KEIJO - LOGISTICA INTEGRADA LTDA 

MARCELA  MENDONÇA  SILVA, nomeada para atuar como perita médica no processo acima  
citado,confirmo a aceitação.

Nesta oportunidade,solicito a intimação das partes para que compareçam no dia 21/11/2018, às
11:30H, no CEDIP ( Centro diagnóstico de Pernambuco), localizado à rua Felício Barros de
Medeiros, 4260, Piedade, Jaboatão dos Guararapes ( ponto de referência: na curva do “S”, em
frente ao lava jato Brasão), a fim de que seja realizado o exame médico pericial, por ordem de
chegada.

 

È o que requer,

Pede deferimento,

Recife, 23 de outubro de 2018

 

 

Marcela Mendonça Silva

Perita do juízo

CRM/PE:15.591

marcelams2@hotmail.com

marcela.periciasmedicas@gmail.com
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, 

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 30ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0027996-09.2018.8.17.2001

AUTOR: LUCAS ROBERTO DA SILVA

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins de direito, que o servidor responsável não expediu as intimações necessárias

para comparecimento do Autor a perícia designada. Diante do exposto, faço os autos conclusos O certificado é

verdade. Dou fé. 

RECIFE, 14 de janeiro de 2019.

LUCIANA TEIXEIRA DE MAGALHAES

Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco

Poder Judiciário

Seção B da 30ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE

- PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810296

Processo nº 0027996-09.2018.8.17.2001

AUTOR: LUCAS ROBERTO DA SILVA

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Compulsando os autos, verifico que a parte demandante não fora intimada pessoalmente da data de
realização da perícia (certidão ID nº 39979899).

Isto posto, necessária se faz a designação de nova data para o exame pericial, com prazo mínimo de 60
dias de antecedência, para fins de cumprimento do mandado respectivo. Intime-se o perito.

Informado o novo agendamento, proceda a Diretoria Cível, de imediato, com a intimação das partes.
Intime-se a parte autora, também, pessoalmente, através da expedição do competente mandado, como já
dito.

C u m p r a - s e .

R E C I F E ,  1 5  d e  j a n e i r o  d e  2 0 1 9

Gildenor Eudócio de Araújo Pires Júnior

Juiz(a) de Direito

lslc
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 30ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0027996-09.2018.8.17.2001

AUTOR: LUCAS ROBERTO DA SILVA

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 30ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

 do inteiro teor do Despacho de ID 40024436, conforme segue transcrito abaixo:intimada(s)

" DESPACHO Vistos, etc. Compulsando os autos, verifico que a parte demandante não fora intimada pessoalmente

da data de realização da perícia (certidão ID nº 39979899). Isto posto, necessária se faz a designação de nova data

para o exame pericial, com prazo mínimo de 60 dias de antecedência, para fins de cumprimento do mandado

respectivo. Intime-se o perito. Informado o novo agendamento, proceda a Diretoria Cível, de imediato, com a

intimação das partes. Intime-se a parte autora, também, pessoalmente, através da expedição do competente

mandado, como já dito. Cumpra-se. RECIFE, 15 de janeiro de 2019 Gildenor Eudócio de Araújo Pires Júnior Juiz(a)

de Direito"

RECIFE, 21 de janeiro de 2019.

LUCIANA TEIXEIRA DE MAGALHAES

Diretoria Cível do 1º Grau
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Exmo(A). Sr(a) Dr(a) Juiz(a)  da  30ª Vara Civel “B” de Recife-PE  

:

KEIJO - LOGISTICA INTEGRADA LTDA

 

MARCELA  MENDONÇA  SILVA, nomeada para atuar como perita médica no processo acima  
citado,confirmo a aceitação.

Nesta oportunidade,solicito a intimação das partes para que compareçam no dia 20/03/2019, às
08:00h, no CEDIP ( Centro diagnóstico de Pernambuco), localizado à rua Felício Barros de
Medeiros, 4260, Piedade, Jaboatão dos Guararapes ( ponto de referência: na curva do “S”, em
frente ao lava jato Brasão), a fim de que seja realizado o exame médico pericial, por ordem de
chegada.

 

È o que requer,

Pede deferimento,

Recife, 22 de janeiro de 2019

 

 

Marcela Mendonça Silva

Perita do juízo

CRM/PE:15.591

Contato: (81)988122520

marcelams2@hotmail.com
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE

- PE - CEP: 50080-800

Seção B da 30ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0027996-09.2018.8.17.2001

AUTOR: LUCAS ROBERTO DA SILVA

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

RECIFE, 15 de março de 2019.

CARTA DE INTIMAÇÃO

D e s t i n a t á r i o ( s ) :

N o m e :  L U C A S  R O B E R T O  D A  S I L V A

Endereço: R PEQUIZEIRO, 99, NOVA DESCOBERTA, RECIFE - PE - CEP: 52191-340

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) do teor do(a) DOCUMENTO ID 40277323, do qual consta informações acerca do

dia, hora e local de perícia a ser realizada, cuja cópia segue anexa como parte(s) integrante(s) deste.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio da

parte/advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico:

ht tps : / /p je . t jpe . jus .br /1g/Consul taPubl ica / l i s tView.seam

A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação Digital. As

instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na internet:

http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado

Eu, POLIANA DE BRITO LUCENA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 POLIANA DE BRITO LUCENA

Diretoria Cível do 1º Grau

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco:

www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de barras)

abaixo identificado.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 30ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0027996-09.2018.8.17.2001

AUTOR: LUCAS ROBERTO DA SILVA

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº
08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105,
de 16 de março de 2015, intimo as partes para tomar ciência da data, local e hora de realização do exame pericial,
conforme consta do documento ID   40277323 (dia dia 20/03/2019, às 08:00h, no CEDIP - Centro diagnóstico de
Pernambuco, localizado à rua Felício Barros de Medeiros, 4260, Piedade, Jaboatão dos Guararapes, ponto de
referência: na curva do “S”, em frente ao lava jato Brasão).

RECIFE, 15 de março de 2019.

POLIANA DE BRITO LUCENA

Diretoria Cível do 1º Grau
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LAUDO MEDICO PERICIAL
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da Seção B da 30ª Vara Cível B 
de Recife/PE 

 

 

                                          

 

                                      LAUDO MÉDICO PERICIAL  

 

 

Processo n°: 0027996-09.2018.8.17.2001 

Autor: Lucas Roberto da Silva  

Réu: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A / SEGURADORA LÍDER 
DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 

 

Dra. Marcela Mendonça Silva, foi nomeada, pelo MM juiz de direito da  seção B 
da 30ª Vara Cível desta capital, Perita Médica na presente ação judicial. 
Procedeu ao exame clínico no periciando em tela, na data de 20/03/2019, no 
Centro Diagnóstico de Pernambuco, descrevendo com verdade todos os fatos 
a serem verificados, bem como respondendo aos quesitos que lhes foram 
solicitados.  

 

1.Dados do autor: 

LUCAS ROBERTO DA SILVA, brasileiro(a) ,solteiro(a), desempregado, inscrito 

no CPF/MF sob o nº 026.179.344-62, domiciliado na Rua Pequizeiro, n. 99, 

Nova Descoberta, Recife - PE 

 

 

 

Num. 42912327 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARCELA MENDONCA SILVA - 25/03/2019 18:28:20

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032518282065900000042277275

Número do documento: 19032518282065900000042277275



 

 

2.Dados do acidente:  

Local: Paulista/PE 

Data: 13/10/2017 

 

3.Relato do autor: 

Periciando refere que estava em moto quando outra moto colidiu. Foi levado 

para hospital Miguel arraes, onde fez cirurgia para fratura de platô tibial 

esquerdo. Fez fisioterapia.  

Atualmente, refere dor e inchaço em joelho esquerdo.  

Está usando curativo em local, devido a saída de secreção. Conta que fez uso 

de ATB.  

 

4.Documentos: 

5.1Atendimento em Hospital Miguel Arraes 

Data: 13/10/2017 

Alta: 23/10/2017 

Fratura de plato tibial esquerdo 

TTO: cirurgia 

 

5.Exame físico: 

Periciando comparece, sozinho, à perícia médica, deambulando normalmente. 

Apresenta-se consciente, orientado no tempo e no espaço, conversando 

normalmente de forma educada e cordial. 

 

MEMBRO INFERIOR ESQUERDO: 

Marcha normal. Ao ser solicitado que andasse de ponta dos pés e sobre os 

calcanhares, refere que não consegue realizar tais movimentos.  

Ausência de dor à palpação 

Crepitação  

Flexão, extensão, rotação interna e externa- sem limitações  
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6.Conclusão:  

Diante do exposto, pode-se concluir que: 

O periciando, em tela, possui invalidez permanente parcial incompleta de grau 

leve- 25% 

 

7.Respostas aos quesitos do juízo: 

a) Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente 

decorrente de acidente pessoal com veiculo automotor de via 

terrestre? 

Sim 

a) Qual ( quais) regiões corporal (is) encontra (m)-se acometida(s)? 

Membro inferior esquerdo 

b) Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser 

prescrito), incluindo medidas de reabilitação?Quais? 

Não. Já foi realizado tratamento médico para a fratura. No momento, 

apresenta lesão em local de cirurgia. 

c) Pelo exame médico legal, pode-se afirmar que as lesões 

resultaram em dano(s) anatômico (s) e/ou funcional (is) 

definitivo (s)?Em caso positivo, informar quais as limitações 

físicas irreparáveis e definitivas presentes no patrimônio físico 

da vítima. 

Sim. Vide laudo medico  

d) Faz-se necessário exame complementar? 

Não é necessário. 

e) Promover  a quantificação da(s) lesão (ões) permanentes que 
não seja(m) mais suscetível (is) a tratamento e que sejam 
geradoras de anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), em 
conformidade com a Lei 11.945/2009 e o seu segundo anexo, 
indicando se:  
 
i) se o dano é total ou parcial? Parcial 
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ii)sendo parcial, se é completo ou incompleto? Incompleto 
 
iii) Informar o grau de incapacidade definitiva da vítima, em 
conformidade com a alínea II,§1°, do art 3°, da Lei 6.194/74, 
correlacionando o percentual do seu respectivo dano, em cada 
segmento corporal, esclarecendo se a repercussão do dano é residual 
(10%), leve (25%), média (50%) ou intensa (75%)? 
Perda anatômica e/ ou funcional completa de um dos MMII- grau leve- 
25% 

  
 

Recife, 25 de março de 2019 
 
Marcela Mendonça Silva 
Perita do juízo 
CRM/PE:15.591 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 30ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0027996-09.2018.8.17.2001

AUTOR: LUCAS ROBERTO DA SILVA

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO

Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a INTIMAÇÃO de LUCAS

. O referido é verdade. Dou fé.ROBERTO DA SILVA

RECIFE, 9 de abril de 2019

EGLINE SANTANA DA SILVA BATISTA

Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, 

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 30ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0027996-09.2018.8.17.2001

AUTOR: LUCAS ROBERTO DA SILVA

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins de direito, que cadastrei a SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE

  SEGURO DPVAT, CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, no polo passivo do referido  O certificado é.o processo

verdade. Dou fé. 

RECIFE, 30 de abril de 2019.

LUCIANA TEIXEIRA DE MAGALHAES

Diretoria Cível do 1º Grau
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CONTESTAÇÃO E HABILITAÇÃO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2602417- C3/ 2019-02616/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 30ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE – SECAO B  

 

 

 

Processo: 00279960920188172001 

  

 

 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

  

                                                       

                                                MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, empresa seguradora com sede à AVENIDA 

GOVERNADOR AGAMENON MAGALHAES 3855 BOA VISTA RECIFE, inscrita no CNPJ sob o número 

061074175000138 e SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do 

Rio de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove LUCAS ROBERTO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, 

à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 
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BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 13/10/2017, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 08/01/2018. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 2.362,50 (dois mil e 

trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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DO MÉRITO 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme se depreende dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente 

ocasionado por veículo automotor na data de 13/10/2017.  

Ademais, em sede administrativa a vítima foi submetida a avaliação médica realizada por dois profissionais 

especializados, sendo um na figura de revisor, e, após detida avaliação houve pagamento administrativo na 

razão de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) de acordo com o grau 

das lesões apresentadas à época do referido exame. 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 
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6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais. 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ3. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta, que é exatamente o caso dos autos, conforme faz prova o documento à fl., 

apresentado pelo autor. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

1) Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de perda; 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas 

Corporais 

Percentuais 

das Perdas 

Valor da Indenização 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 

membros inferiores 
70 R$ 9.450,00 

 

2) Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  75%; 

média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Repercussão Valor da Indenização 

75% (grau intenso) 

R$ 2.362,50 (dois mil e 

trezentos e sessenta e dois 

reais e cinquenta centavos) 

 

Assim, corroborado pela documentação apresentada nos autos, em especial laudo de fls. LAUDO PERICIAL, não 

há que se falar em complementação do seguro, o valor indenizatório conforme laudo pericial está de acordo 

com o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 2.362,50 (DOIS MIL E TREZENTOS E SESSENTA E 

DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

  

                                                           
3Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação4. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação5 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autoral 

com fundamento no artigo 487 inciso I do cpc ante a comprovada quitação administrativa. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 

1º, da Lei 1.060/50. 

                                                           
4“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

5art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

· Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

· Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

· Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 28 de maio de 2019. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram 

conferidos por MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos 

autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move LUCAS ROBERTO DA SILVA, em curso perante a 30ª VARA 

CÍVEL da comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00279960920188172001. 

  

Rio de Janeiro, 28 de maio de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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